
   
Centro de Ensino Superior Morgana Potrich Ltda 

FAMP - Faculdade Morgana Potrich 
Comissão Permanente de Vestibular 

__________________________________________________________________________________   

Campus 2 - Av. Antônio C. Paniago, 65, Setor Mundinho – CEP 75832-005 – Mineiros-GO  
Campus 3 - Rua 2 Qd 7 Lote 23 S/N, Setor Mundinho – CEP 75832-007 – Mineiros-GO  
Campus 4 - Avenida 3, Qd. 07, Lts 15 a 19, Setor Mundinho – CEP 75832-009 – Mineiros-GO / (64) 3661-2655 | 3661-8863  

https://fampfaculdade.com.br/  

ERRATA Nº 01 

 

A FAMP – Faculdade Morgana Potrich, mantida pelo Centro de Ensino Superior Morgana 

Potrich Ltda, recredenciada pela Portaria Ministerial nº. 46, de 17 de janeiro de 2025, 

publicada no DOU de 20/01/2025, no uso de suas atribuições, pelas disposições 

regimentais e legislação pertinente, torna pública a ERRATA Nº 01, EM RETIFICAÇÃO AO 

EDITAL Nº 19 DE 26 DE AGOSTO DE 2025, que dispõe sobre a seleção de candidatos 

avaliados pelo ENEM - Exame Nacional do Ensino Médio, para o preenchimento de vagas 

do curso de Graduação em Biomedicina, Direito, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, 

Nutrição, Odontologia e Psicologia, para o ingresso no 1º semestre letivo de 2026.  

 Onde se lê:  

 

 

1.1. Este processo seletivo destina-se a concorrência de candidatos às vagas dos cursos 

de Direito, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Nutrição, Odontologia e Psicologia para o 

ingresso no primeiro semestre letivo de 2026 na FAMP faculdade, excepcionalmente, 

utilizando a nota do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) obtidas entre os anos de 

2010 a 2024, e que sejam portadores de certificado de conclusão do ensino médio (ou curso 

equivalente) e que comprovem a conclusão do ensino médio (ou curso equivalente) até a 

data do registro acadêmico na FAMP.    

Leia-se:     

 

1.1. Este processo seletivo destina-se a concorrência de candidatos às vagas dos cursos 

de Direito, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Nutrição, Odontologia e Psicologia para o 

ingresso no primeiro semestre letivo de 2026 na FAMP faculdade, excepcionalmente, 

utilizando a nota do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) obtidas entre os anos de 

2010 a 2025, e que sejam portadores de certificado de conclusão do ensino médio (ou curso 

equivalente) e que comprovem a conclusão do ensino médio (ou curso equivalente) até a 

data do registro acadêmico na FAMP.    

 

Os demais itens do Edital ficam inalterados.  

Mineiros, 26 de janeiro de 2025.       

MORGANA POTRICH DE CARVALHO  

Diretora Geral – FAMP - Faculdade Morgana Potrich  
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